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DESPACHO Nº 165/2022

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA CONTRA O
JUBILAMENTO

 
Por ordem do Colegiado do curso de Bacharelado em Jornalismo,

fica prorrogado por mais 5 (cinco) dias o prazo para apresentação de defesa
contra jubilamento dos alunos constantes na listagem publicada em 21 de julho de
2022, documento nº 0599998.

Desse modo, o prazo passa a vigorar até 19 de agosto de 2022. 
 

Rio Branco, 15 de agosto de 2022.
 
 

Assinado Eletronicamente
TATYANA SÁ DE LIMA

Coordenadora do Curso de Bacharelado em Jornalismo
Portaria Ufac nº 546, de 10 de março de 2022

Documento assinado eletronicamente por Tatyana Sa de Lima,
Coordenador, em 15/08/2022, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 0627159 e o código CRC EB5FCD6D.

Referência: Processo nº 23107.019580/2022-30 SEI nº 0627159

Despacho 165 (0627159)         SEI 23107.019580/2022-30 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufac.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Despacho 165 (0627159)

